
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA  

Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

                                DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.002/2024 

 
Torna-se público que A Prefeitura Municipal de por meio do(a) Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, Portaria nº 005 de 17/01/2024, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento menor preço, com critério de julgamento Menor Preço Global, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
 

INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO 

DAS  PROPOSTAS: 

DIA 05/03/2024, ÀS 08:00 
HORAS 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS: 

DIA 05/03/2024, ÀS 14:00 
HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
https://www.licitanet.com.br/ 

LINK DO EDITAL: http://saogoncalodogurgueia.pi.go
v.br 

VALOR ESTIMADO R$ 18.600,00 

 

1. OBJETO  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

CUSTOMIZAÇÕES INICIAIS, MIGRAÇÃO DE DADOS, DO SOFTWARE DE GESTÃO 

ESCOLAR I-EDUCAR, DIÁRIO DO PROFESSOR, APP PARA PAIS E ALUNOS, 

APLICATIVO PARA PROFESSORES E PORTAL ONLINE PARA COMUNIDADE, 

COM O INTUITO DE ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO GURGUÉIA,  conforme condições, quantidades e exigências do termo de 

referência. 

 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1 A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da Secretaria de Finanças 

do Município de São Gonçalo do Gurguéia -PI: Projeto/Atividade: 10.301.0030.2066.0000, 
10.301.0030.2066.0000, 04.122.0007.2009.0000; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de 
Recursos: 500, 600. 

 
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

❖ A participação na presente dispensa se dará mediante envio de propostas para o 

endereço para o Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, no endereço 

informado no preâmbulo, mediante o endereço https://www.licitanet.com.br/. 

3.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA  

Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

 
 

 

 

 

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

 

3.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

 
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta de preço, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(dias) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.3.1. contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

 pela Administração; 

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
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desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

4.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

 pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA  

Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

 
 

 

ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da proposta de preço. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário 

 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta 

e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
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o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
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de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 8.1.      O procedimento será  divulgado no diário dos   

municipios.
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e encaminhado automaticamente às empresas que participarem do presente certame. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1.    No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
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interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 
São Gonçalo do  Gurguéia -PI, 28 de Fevereiro de 2024 

 
 

Katia Lima Barreira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante as certidões negativa de débitos e negativa de dívida ativa; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante as certidões negativa de débitos e negativa de dívida ativa; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência ou concordata, e/ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de 

validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas no 

máximo 60 (sessenta) dias da data estipulada para a abertura da sessão; 

 
4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante forneceu 

produtos “compatíveis”, com o objeto desta Dispensa. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do 

demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem possuir o 

PROPONENTE boa situação financeira; O Balanço deverá ser autenticado na 

Junta Comercial do Estado. 

b.1)A comprovação da boa situação financeira do PROPONENTE será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada 

habilitada a empresa que apresentar resultado maior do que 01 (um), em todos os 
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índices aqui mencionados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

        Passivo Circulante 

b.2)As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, 

acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado 

com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

b.3)As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo 

gerado pelo SPEED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 

b.3.1)Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta 

Comercial (impresso do arquivo SPEED Contábil); 

b.3.2)Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b.3.3)Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo 

SPEED contábil); 

b.3.4)Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b.3.5)Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b.3.6)Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED 

contábil). 

b.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por  Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 
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Anexo II –Termo de Referencia 

  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Processo Nº 006/2024  

Dispensa de Licitação Nº 002/2024 

Tipo de Licitação: Menor Preço Por Global 

 
 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para Implantação, customizações iniciais, migração de dados, do 
software de gestão escolar i-Educar, Diário do professor, App para Pais e Alunos, Aplicativo para 

Professores, Portal online para comunidade, conforme especificações do edital. Inclui ainda serviços de 
suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center 

e todas as demais condições constantes deste edital. 

 

2. FINALIDADES DOS SISTEMAS 

 

2.1 Atender ainda os requisitos legais exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de Controle e 
por qualquer cidadão que venha a solicitar informações, conforme a Lei nº 12.527/2011 de acesso a 

Informação. O software tem se mostrado eficiente e barato, gerando economia para o município, se 
considerado o custo de licenças de softwares particulares. 

 

2.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base de dados 
estruturada, com informações íntegras e devidamente seguras; 

 

2.3 Prover ao município de uma solução tecnologicamente atual e versátil, integrando as informações; 

 

2.4 Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações, promovendo a 
economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para o aumento da produtividade 
dos servidores. 
 

 

3. ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

 

A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria Municipal de 
Educação: 

 

3.1 Controle Pedagógico (Secretaria das Escolas); 

3.2 Portal do Professor; 

3.3 Controle da Frequência; 

3.4 Aplicativo móvel para Professor, Pais e Alunos; 
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3.5 BI (Business Intelligence – Analise de dados); 

3.6 Portal online para comunidade. 

 

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
 
 
A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as atividades que 
serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos serviços de migração, implantação, 
treinamento e acompanhamento pós-implantação, contemplando todos os módulos e processos da solução 
em todas as unidades escolares e administrativas da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto. 

 

 

4.1 Implantação dos sistemas licitados 

 

4.1.1 Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da solução em 
todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, treinamento, customização, 
migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos sistemas; 

 

4.1.2 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades a 
seguir, de forma que estejam adequadas a legislação municipal: 

 

4.1.2.1 Entrega, instalação, implantação e configurações dos módulos; 

4.1.2.2 Customizações iniciais dos módulos (leiautes, brasões e relatórios); 

4.1.2.3 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

4.1.2.4 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;  
4.1.2.5 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela municipalidade. 

 

4.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações necessárias à 
implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de Educação, com o suporte da empresa 
Contratada. 

 

 

4.2 Migração dos dados existentes 

 

4.2.1 Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes nos 
sistemas em uso pelo município para os sistemas licitados, visando permitir a utilização plena destas 
informações. 

 

4.2.2 A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do município, até a 
data de execução desta fase, são de responsabilidade da empresa fornecedora dos sistemas. A empresa 
Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelos 
novos sistemas licitados, mantendo a integridade e segurança dos dados. 
 
4.2.3 O município não dispõe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer à empresa vencedora, 
devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual fornecedora a ser 
disponibilizado. 
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4.2.4 Na ausência da possibilidade de migração dos dados do banco atual, a Contratada deverá 
providenciar, sem ônus para o município, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a verificação 
posterior por parte do município. 
 
4.2.5 Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser homologadas 
pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em cada área. 
 
4.2.6 O sistema só será considerado implantado, após a validação da migração de todos os bancos de dados. 
 
 
  
4.3 Treinamento e capacitação dos usuários 

 

4.3.1 A empresa vencedora deverá apresentar plano de treinamento destinado a capacitação dos usuários 
e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas 
licitados, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos 
mínimos: 

 

4.3.1.1 Conteúdo programático do treinamento; 

4.3.1.2 Público alvo;  
4.3.1.3 Registro de listas de presença com data, nome e assinatura dos participantes;  
4.3.1.4 Processo de avaliação da aprendizagem e conhecimentos adquiridos;  
4.3.1.5 Processo de avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento;  
4.3.1.6 Fornecimento do material didático e certificados de participação. 

 

4.3.2 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos responsáveis pela 
solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação, numa carga horária mínima de 16 
(dezesseis) horas/aula, com os métodos suficientes e adequados para cada módulo/processo. 

 

4.3.3 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá ter mais 
de 20 (vinte) participantes. 

 

4.3.4 O ambiente físico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela Contratante, 
obedecendo o critério de um computador para cada participante, disponibilizando conexão com à internet 
em todas os computadores e um vídeo projetor por sala. 
 
4.3.5 Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não contemplados no 
item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

4.3.6 Deverá ser fornecido certificado de participação para os participantes que tiverem comparecido a 
85% ou mais das atividades de cada curso. 

 

4.3.7 O número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo: 
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EQUIPES PREVISÃO DO NR DE 

PARTICIPANTES 

Controle pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas) 9 

Professores 54 

Equipe técnica (Setor de Matrícula)  12 

Total de Usuários 75 

 

4.3.8 Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do sistema, para 
profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistema, possibilitando análise 
preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte da Contratada. 

 

4.3.9 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 
com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à Contratada, sem 
ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço. 

 

 

4.4 Suporte técnico operacional 

 

4.4.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na sede da Secretaria 
de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de registro de chamados, por técnico apto 
a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de: 

 

4.4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;  
 
4.4.1.2 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos, 
possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;  
 
4.4.1.3 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na legislação 
municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos sistemas;  
 
4.4.1.4 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias nas 
metodologias de trabalho, visando à otimizada implementação destas nos sistemas. 

 

4.4.2 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, das 08:00h (oito) 
às 12:00h (doze) e das 13:30h (treze e trinta) às 18:00h (dezoito). 

 

4.4.3 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou 

Prefeitura ficará responsável por ser o facilitador e articulador da comunicação entre os usuários finais e a 
Contratada, apoiando em dúvidas operacionais de primeiro nível, planejamento e definição de prioridades 

dos atendimentos e solicitações de alterações, bem como o monitoramento e acompanhando dos trabalhos 

no dia a dia. 
 
4.4.4 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores de toda a rede de 
ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro nível será prestado pela equipe técnica 
da Secretaria da Educação ou Prefeitura, que contará com o apoio avançado da Contratada na resolução 
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dos problemas e dúvidas. 

 

4.4.5 A Contratada deverá fornecer portal de atendimento on-line, onde seja possível registrar as 
solicitações de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior da situação destas solicitações, 
bem como identificação dos requerentes que solicitaram cada atendimento, com data e hora de todos os 
trâmites realizados, tanto pelo requerente quanto pelos operadores da Contratada. 

 

4.4.6 A Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo portal de 
atendimento quanto internamente na solução, evitando que o usuário tenha que sair do sistema para se 
comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de atendimento, deve permitir enviar anexos de 
documentos e imagens da tela atual do usuário diretamente pela solução. 

 

4.4.7 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou Prefeitura, responsável pelo 
acompanhamento do suporte técnico operacional, deve ser capaz de registrar seus comentários e decisões 
em cada solicitação de atendimento, bem como encerrar ou solicitar prioridades de determinados 
atendimentos, registrados pelos usuários finais. 

 

4.4.8 Os prazos de atendimento para circunstâncias que impeçam o bom andamento das atividades da 
Secretaria de Educação e Unidades Escolares serão determinados em função do nível de severidade da 
ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado e deverá ser atendido 
de acordo com a tabela abaixo: 
 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PRAZO DE ATENDIMENTO 

1 Softwares/Hardwares inoperantes Até 06 horas 

2 Falhas que impedem a operação dos 
softwares/harwares 

Até 2 dias 

3 Falhas que prejudiquem a operação dos 
softwares/hardwares 

Até 5 dias 

4 Desenvolvimento de melhorias e relatórios Até 90 dias 

 

4.4.9 Os prazos de atendimento descritos no item anterior devem garantir a solução em até 06 horas pelo 

menos do item 1 e para as demais severidades, no prazo estabelecido para atendimento na tabela, a 

Contratada deverá apresentar uma previsão para resolução. 

 

4.4.10 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma a poder 

verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente interno. 

 

 

4.5 Manutenção e hospedagem 

 

4.5.1 A Contratada deverá executar a manutenção corretiva, legal e evolutiva dos sistemas contratados, 

disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário e durante a toda a vigência contratual, 

de acordo com as exigências a seguir: 

 

4.5.1.1 Manutenção corretiva sem ônus: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados 
pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de 
negócio, relatórios e integração, com prazo de solução definido de acordo com o nível de severidade de 
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que trata o item 4.5.8; 

 

4.5.1.2 Manutenção legal com ônus: em caso de mudança na legislação municipal, estadual ou federal, a 
qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, com 
prazos e volume de horas a serem investidas; 

 

4.5.1.3 Manutenção evolutiva com ônus: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de interesse 
exclusivo da Contratante e em comum acordo com a Contratada, e que impliquem em inclusões ou 

alterações das funções originais dos sistemas como telas, processos, relatórios, gráficos ou indicadores, 

onde deverá ser elaborada uma programação para atendimento com prazos e volume de horas a serem 
investidas; 

 

4.5.2 Todas as manutenções com ônus supracitadas serão pagas a Contratada mediante valores de hora 
técnica indicados pela Contratada, desde que exigido e autorizado pelo responsável pelo gestão do contrato 
no município. 

 

4.5.3 A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da solução, 24/7 
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar políticas de 
gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores (espelhos), aumento 
de capacidade de processamento e outros procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços. 

 

4.5.4 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e seus 
bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), que permitam 
recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de 
segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela 
contratante. 
 
4.5.5 Em caso de rescisão contratual, não renovação do contrato de suporte ou em caso de término de 
contrato, a Contratada é obrigada a fornecer ambiente off-line, desktop, intranet ou hospedado em servidor 
da Contratante, ambiente com todas as informações que estejam no sistema, não cabendo cobrança pela 
Contratada. 
 
4.5.6 A Contratada não prestará suporte no caso em que determina o item 4.5.5. 

 

 

5. PRAZO E FORMA DE IMPLANTAÇÃO 

 

5.1 Requisitos gerais da implantação 

 

5.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço ou 

Autorização de Fornecimento fornecida pelo setor competente e o prazo para execução das etapas de 

implantação, migração de dados e treinamento de todos os módulos licitados será de no máximo 60 

(sessenta) dias. 

 

5.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em servidores (datacenter) 
de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e especificações mínimas dos 
anexos, todos os módulos e sistemas contratados, sem limitar o número de usuários, para acesso ou uso 
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simultâneo. 

 

5.1.3 A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria de Educação para dirimir dúvidas, acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, 
registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

5.1.4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 

 

5.1.5 O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de 
procedimentos de validação pelo responsável pelo contrato, sendo que estes deverão ser formais e 
instrumentalizados. 

 

5.1.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que 
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, 
deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

 

5.1.7 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por 
ventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 

 

5.1.8 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e 
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

 

 

5.2 Prova de Conceito 

 

5.2.1 A contratante poderá solicitar prova de conceito que tem como objetivo o município certificar-se de 
que a solução apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que 
tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho. 

 

5.2.2 Em caso de solicitação, a realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja inabilitada 
pelo não/ atendimento aos requisitos aferidos pela Comissão de Avaliação. 

 

5.2.3 A prova de conceito será realizada em data e local a serem divulgados pelo Pregoeiro, na sessão 
pública de abertura das propostas ou em ata encaminhada às licitantes. 

 

5.2.4 Para a realização da prova, a licitante poderá eleger no máximo dois representantes, a fim de que se 
mantenha a ordem na sessão. 

 

5.2.5 A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela 
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Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese em que 
o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior.  
 

5.2.6 A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito: 

 

5.2.6.1 Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada;  
 

5.2.6.2 Demonstração da funcionalidade em questão. 

 

5.2.7 Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar outras 
demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde que não gerem à 
licitante esforço superior ao razoável. 

 

5.2.8 A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades demonstradas, 
podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto 
demonstrado. 

 

5.2.9 O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital ensejará a 
inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da avaliação técnica. 

 

5.2.10 A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, 

sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor 

visualização a todos os presentes na sessão. 

 

5.2.11 Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por empresa) 
nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas. 

 

5.2.12 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à prova 
de conceito, e ainda: 

 

5.2.12.1 Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de 
atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias;  
 

5.2.12.2 Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”;  
 
5.2.12.3 Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a 
continuidade do processo licitatório. 

 

5.2.13 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada inabilitada, 
situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, na ordem de 
classificação das propostas. 

 

 

5.3 TERMO DE ACEITE DOS SERVIÇOS 

 

5.3.1 Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá emitir Termo de 
Aceite para aprovação pela Secretaria de Educação do município, iniciando-se, então, a contagem do 
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período de garantia de 60 (sessenta) dias. 

 

5.3.2 Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos não serão 
considerados como implantados. 

 

5.3.3 Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos chefes e/ou diretores 
dos setores competentes para o uso dos sistemas e requisição de serviços de suporte respectivos. 
 

 

6. JUSTIFICATIVA 

 

O software educacional que se pretende adquirir com o presente Edital possibilitará uma gestão integrada 
de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, permitindo um controle de 
informações indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que resultará na elaboração de planos de ações 
capazes de garantir uma qualidade na prestação dos serviços de Educação a todos os munícipes. 

 

Um sistema que possibilite a integração de informações de todas as unidades educacionais administradas 
pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao gestor minimizar as diferenças entre as unidades 
possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos os munícipes, garantindo aos pais a mesma 
qualidade de ensino em toda a rede pública de educação. 

 

O sistema proporcionará uma maior aproximação entre pais e responsáveis com os administradores da rede 
pública educacional, através de portas de acesso, garantindo aos pais e aos responsáveis o acesso a 
informações sobre a vida acadêmica de seus filhos, tais como notas, faltas e ocorrências. 

 

Para o controle pedagógico, que envolve, principalmente, as operações da Secretaria de Educação e 
Escolas, o sistema deve ser versátil e integrado, unido no mesmo ambiente de acesso, tanto para secretarias 
de escola quanto para professores, o que trará mais agilidade na apuração dos resultados, e 
consequentemente mais segurança nas informações. 

 

 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS 

 

Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer um dos requisitos relacionadas nos 
subitens das ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS, as quais serão objeto de avaliação de 
conformidade. 

 

7.1 Características gerais 

 

7.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitido a utilização 
de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso remoto a área de 

trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade de softwares intermediários para acesso 

a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança 
da aplicação web. 
 
7.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e unificação das 
informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e professores mais que uma vez 
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no sistema para sua utilização nos diversos recursos e processos da solução. 

 

7.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais browsers 
(navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, Chrome, Safari, etc. 

 

7.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e Ios. 

 

7.1.5 O software deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento com a Contratada dentro do 
sistema, conforme especificações do item 4.5, que trata do suporte técnico operacional, visando facilitar a 
comunicação do usuário com a fornecedora da solução. 

 

7.1.6 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo relacionar o usuário a um 
grupo de acesso e gerenciar regras como, por exemplo, a desativação de um usuário. 

 

7.1.7 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro e edição, 
visualização e exclusão, bem como operações específicas como, por exemplo, permissão para desativar 
uma matrícula. 

 

7.1.8 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de registros que tenham 
vínculos com outros registros no banco de dados. 

 

7.1.9 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo identificar as operações 
realizadas (inserção, alteração), data, hora e minuto da alteração, usuário que alterou e os valores inseridos 
ou alterados. 

 

7.1.10 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada (SSL/HTTPS) 
com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora. 

 

7.1.11 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato PDF e CSV. 

 

 

7.2 Características funcionais dos módulos/processos/equipamentos 

 

 

 Controle Pedagógico e Administrativo (Secretaria de Educação e 

Escolas) 

ATENDE NÃO 

ATENDE 

1 O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de 
alunos, professores, escolas, anos escolares e turmas. 

  

2 Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com 
restrições, por meio de cadastro de usuários e senhas, bem como 
mecanismos de recuperação automática de senhas por e-mail. 

  

3 Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de 
ícones de acesso ou localizador rápido de recursos do sistema, 
facilitando acessar as opções do sistema. 

  

4 Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos 
de alunos, tais como nome, nome social, data de nascimento, sexo, 
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estado civil, RG, CPF, certidão de nascimento, naturalidade, 
endereço, dentro outros; ainda, inclusão de foto, documentos e laudo 
médico, para alunos portadores de alguma necessidade especial.  

5 Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, 
tais como calendário escolar, matrículas e enturmações, 
transferências, ocorrências disciplinares, boletins e histórico escolar, 
reserva de vagas, dispensa de disciplinas, etc. 

  

6 O processo de transferência de alunos entre as escolas da rede 
municipal deve ser automatizado, evitando a duplicidade de 
cadastros e/ou a re-digitação de informações. 

  

7 O sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas 
e/ou enturmações para um mesmo cadastro de aluno. 

  

8 Possibilitar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas, 
quando o ano letivo de determinada escola estiver encerrado. 

  

9 Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, 

períodos de avaliação e metodologias de avaliação diferenciadas por 

série/ano escolar, possibilitando configurar fórmulas de cálculo, 

notas numéricas, conceituais ou descritivas e lançar estas 

informações para os alunos individualmente ou por turma. 

  

10 Possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto 
conceituais nas diferentes disciplinas, na mesma série/ano escolar. 

  

11 Possibilitar que os alunos sejam avaliados por componentes 
curriculares diferenciados em cada etapa avaliativa (bimestre, 
trimestre, etc). 

  

12 Permitir definir disciplinas diferenciadas em turmas específicas.   

13 Permitir recuperação paralela das notas por etapa.   

14 Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa, 

podendo ser especificada. 

  

15 Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para 

Aprovado pelo conselho. 

  

16 Permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de 

exigência da frequência escolar. 

  

17 Não exibir campo para inserção de recuperação na última etapa para 

alunos reprovados. 

  

18 Possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas 
para alunos com necessidades especiais. 

  

19 Possibilitar o controle de turmas, podendo identificar nomenclaturas 
próprias, turno, horários de início e fim de aulas e intervalos e 
professor regente. 

  

20 Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas.   

21 Possibilitar a ordenação alfabeticamente dos alunos na turma.   

22 Possibilitar também a ordenação manual dos alunos na turma.   

23 Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas 
matrículas quando o número de vagas exceder ou impedindo 
cadastrar novas turmas até que todas as vagas das turmas de uma 
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série ou ano escolar não tiverem sido preenchidas. 

24 Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas 
feitas de forma presencial quanto on-line pelos próprios pais e 
responsáveis, impedindo novas matrículas quando não existirem 
mais vagas. 

  

25 Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico 
escolar a qualquer tempo, gerando os cadastros do histórico escolar, 
mediante notas e faltas lançadas no ano letivo, ou informadas 
manualmente pelo usuário (histórico avulso). 

  

26 Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar 

em dependência. 

  

27 Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o 

aluno pode cursar. 

  

28 Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas 
disciplinas, apresentando de maneira diferenciada estes alunos nos 
relatórios. 

  

29 Possibilitar a rematrícula automática dos alunos de um ano letivo 

para outro. 

  

30 Possibilitar enturmações em lote de alunos.   

31 Possibilitar o controle de servidores, professores, e demais 
profissionais da educação, possibilitando registrar dados funcionais 
como matrícula, regime de contratação/vínculo, data de admissão, 
carga horária, licenças e afastamentos, faltas e atrasos, cursos, 
formação e registros para fins de avaliação de desempenho. 

  

32 Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o 
histórico de suas alocações na rede municipal. 

  

33 Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais 

substituições. 

  

34 Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atua, 
facilitando identificar a carga horária total e o saldo de horas 
disponível de cada profissional. 

  

35 Possibilitar o registro das informações obrigatórias do 
Educacenso/INEP/MEC referente aos dados da infraestrutura 
escolar, turmas, dados pessoais e educacionais de alunos e docentes 
e sua exportação automatizada de arquivos para o Educacenso, 
obedecendo o layout de arquivos atualizado definido pelo MEC. 

  

36 O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários 
todas as inconsistências nos dados necessários para o Educacenso, 
de modo que o usuário possa identificar o que deve ser corrigido e 
assim gerar os dados com integridade. 

  

37 Obrigar o usuário a preencher as informações solicitadas no 

Educacenso. 

  

38 Possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados 
pessoais, endereço, matrícula e foto, com preenchimento automático 
pelo sistema ou impressão para preenchimento manual. 
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39 Possibilitar a emissão dos principais relatórios e documentos dos 
processos das escolas, tais como: Atestado de vaga, Atestado de 
transferência, Atestado de matrícula, Atestado de frequência, 
Atestado de abandono, Boletim escolar Numérico, Conceitual e 
Descritivo, Boletim de transferência, Histórico Escolar, conforme 
modelo fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

40 Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino 
Infantil, exibindo as informações dos conceitos de cada critério 
avaliativo, obtidos pelo aluno em cada período. Permitir a emissão 
opcional do formulário preenchido pelo sistema ou em branco por 
área curricular, para preenchimento do professor de cada área. 

  

41 Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental 
com informações da matrícula do aluno, situação no ano letivo, 
notas, frequência e opção para exibir demonstrativo gráfico do 
rendimento do aluno em relação a sua turma em cada disciplina. 

  

42 Possibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados 
pessoais, foto e código de barras e verso para assinatura do estudante 
e da escola. 

  

43 Possibilitar a emissão de relatório que demonstre quantidade de 
vagas disponíveis na rede de ensino, por escola e curso, 
possibilitando verificar a quantidade de alunos enturmados e o saldo 
de vagas, bem como o volume de pedidos de matrícula efetuados de 
forma on-line pelos pais e responsáveis. 

  

44 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que 

demonstrem:  

• Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de 
nascimento e série; 

• Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e 

curso; 

• Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em 

abandono; 

• Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora 

e tipo da ocorrência; 

• Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota 

obtida em cada disciplina;  

• Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por 

curso, série, turno e disciplina;  

• Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor 

desempenho da escola e turma. 

  

45 Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as 
notas obtidas pelos alunos em cada período, bem como notas de 
exame e sua situação atual na disciplina, para uso no final do ano 
letivo. 

  

46 Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando 
as notas e faltas obtidas pelos alunos em cada período avaliativo e 
sua situação final, para uso no conselho. 
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47 Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade 
por série, turma e turno dos alunos matriculados, transferidos, 
remanejados, abandono, aprovados e reprovados com percentuais e 
o volume de matrículas iniciais e finais para o período. 

  

48 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre 

servidores/professores que demonstrem:  

• Relação nominal de professores por escola com função e lotação; 

• Relação nominal de servidores com carga horária total, 
disponível e alocada; 

• Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam 
para cada turma; 

  

49 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que 

demonstrem:  

• Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de 
contato; 

• Relação geral da situação dos anos letivos das escolas; 

• Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de 
percentuais do lançamento; 

• Relação de alunos que recebem benefícios; 

• Relação de alunos portadores de necessidades especiais; 

• Quantidade de alunos matriculados por escola; 

• Quantidade de alunos matriculados por bairro; 

• Quantidade de alunos matriculados por curso; 

• Quantidade de matrículas por escola, série e turno; 

• Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e 
totalizadores; 

• Certificado de conclusão do ensino fundamental. 

  

50 Possibilitar a visualização em Dashboard (tela inicial) dos seguintes 

gráficos:  

• Quantidade de Escolas;  

• Quantidade de Alunos; 

• Quantidade de Matrículas; 

• Quantidade de Professores; 

• Quantidade de Turmas; 

• Quantidade de Transferidos; 

• Quantidade de Alunos Remanejados; 

• Quantidade de Alunos Abandonados; 

• Gráfico de matriculas por curso com total e percentual; 

• Gráfico de matrículas por série com total e percentual; 

• Gráfico de alunos por escola geral. 

  

 Portal do Professor ATENDE NÃO 

ATENDE 

51 Possibilitar vincular professor com suas turmas em cada período 
letivo e mediante seu vínculo funcional, permitir operações 
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pertinentes à sua função, tais como registro de frequência (se 
necessário), avaliações e conteúdos planejados e ministrados, em 
módulo específico. 

52 Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por 

período com conteúdo, metodologia ou estratégia, recursos e anexos, 

avaliação e referências e sua emissão para conferência. 

  

53 Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e não letivas no 
calendário escolar e controlar para que os professores operem o 
diário de frequência de acordo com estas informações, exibindo-as 
para o professor no relatório de conferência. 

  

54 Possibilitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e 
recuperação, não havendo limite de quantidade de notas, sendo 
possível cada professor definir seus instrumentos individualmente, 
para constituição da nota final do aluno. 

  

55 Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma 
ou várias turmas e o lançamento das notas obtidas por cada aluno da 
turma e a emissão do diário de avaliações para conferência. 

  

56 Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos (se necessário), em suas 
respectivas disciplinas e datas e a emissão do diário de frequência 
para conferência. 

  

57 Possibilitar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do 
aluno por dia e a emissão de relatório para conferência. 

  

58 Possibilitar o cadastro de observações sobre os alunos para 
acompanhamento pedagógico e a emissão de relatório para 
conferência. 

  

59 Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de 
aula para as turmas que leciona e possibilitar sua emissão para 
conferência. 

  

60 Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de 
resultados de avaliação dos alunos. 

  

61 Possibilitar o registro das faltas diárias dos alunos pelos professores 

usando a mesma conta de acesso, tanto pelo portal quanto por 

aplicativo móvel específico e instalado para esta finalidade, em 

smartphones ou tablets, visando o atendimento aos docentes nas 

salas de aula onde não existam equipamentos adequados ou 

suficientes para o uso do portal. O aplicativo deverá funcionar 

normalmente quando não houver conexão com à internet, permitindo 

efetuar os registros off-line e sincronizar com o portal assim que 

houver conexão disponível. 

  

62 Possibilitar registrar conteúdos lecionados diariamente pelo 
aplicativo, tanto em modo on-line. 

  

63 Possibilitar ao professor visualizar no portal as suas pendências, tais 
como as avaliações futuras que ele tem planejada e os dados 
pendentes para lançamento. 

  

64 Possibilitar ao administrador do sistema exportar todos os dados 
lançados e existentes neste portal em formato tabulado, tais como 
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TXT, CSV ou outros, possibilitando a utilização destes dados em 
outras plataformas. 

65 Aplicativo para Pais e Alunos com no mínimo os seguintes 
requisitos: 
Acesso a notas lançadas (nota de cada atividade/instrumento), 
quantidade de faltas de cada bimestre/etapa, avisos e recados 
enviados pelos Professores. 

  

 Estoque e Merenda Escolar ATENDE NÃO 
ATENDE 

66 Cadastro de Fornecedores com CNPJ, Razão Social, Contato, Email, 
Cidade e Endereço completo com CEP. 

  

67 Cadastro de Notas Fiscais com itens, data de entrada, número da 
Nota Fiscal e valor unitário e total. 

  

68 Cadastro de produtos com marca, natureza, grupo, unidade de 
compra, medida compra, embalagem compra, unidade de 
distribuição, medida distribuição, per capita e descrição.  

  

69 Cadastro de Estoque e ajuste de Estoque por produto;   

70 Permitir um estoque por escola e um estoque central;   

71 Cadastro de refeição com descrição e horário;   

72 Cadastro de preparo, com descrição do modo de preparo, seleção de 
ingredientes, marca e per capita. 

  

73 Distribuição de produtos;   

74 Distribuição de cardápios;   

75 Elaboração de cardárpio semanal para rede e por escola;   

76 Cadastro de Referencia Nutricional TBCA ou TACO.   

 Modulo do Coordenador ATENDE NÃO 
ATENDE 

77 Visualização dos lançamentos realizados pelos professores   

78 Acesso aos relatórios do portal do professor   

79 Opção de acompanhamento especifico do aluno e professor   

80 Opção de validação de planos e avaliação descritiva   

 Portal Online para comunidade ATENDE NÃO 
ATENDE 

81 Emissão de boletim online do aluno através dos dados: nome do 
aluno, ano letivo, data de nascimento e nome da mãe. Sem 
necessidade de acesso ao sistema. 

  

82 Emissão de declaração de frequência com validação e acesso via 
QRcode. 

  

 

 

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

A implantação da solução deverá ser realizada de forma integrada e contemplar o atendimento de toda a 
rede de ensino, conforme relação especificada neste edital, e poderá ser solicitado a implantação em outras 
unidades não especificadas, a fim de promover a integração de unidades que venham a operar durante a 
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vigência contratual. 

8.1 Quantitativos e locais de execução 

8.1.1 A implantação deverá disponibilizar a solução para escolas de Ensino Fundamental, Centros de 
Educação Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da rede de ensino do município e outros locais 
administrativos da Secretaria de Educação, conforme quantidades e especificações a seguir. 
 

DESCRIÇÃO QTD 

Quantidade de locais (escolas, departamentos) que utilizarão o sistema. 9 

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas (exceto professores) 26 

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação. 2 

Quantidade de professores que utilizarão o sistema 54 

Quantidade aproximada de alunos (Ensino Fundamental, Infantil, EJA) 598 

 

 

9. LOCAL DE IMPLANTAÇÃO 

 

LOCAL DE IMPLANTAÇÃO BAIRRO 

Secretaria Municipal de Educação Centro 

 

 

 

10. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

LOTE ÚNICO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Implantação do sistema de Gestão Escolar i-Educar, Diário 

Eletrônico do Professor, Apps, e demais módulos 

administrativos, migração de dados, configurações iniciais, 

customizações de regras de avaliação, grade curricular, e 

demais configurações iniciais. Incluso treinamento 

presencial com todos os usuários, com material didático e 

certificado de participação. 

Serv 01 0,00  

02 Manutenção técnica do software de Gestão Escolar i-

Educar, hospedagem em nuvem, suporte técnico aos 

usuários, segurança de dados conforme LGPD, 

atualizações corretivas e evolutivas. 

MÊS 02 1.550,00 18.600,00 

Perfazendo-se o Valor Global de R$ 18.600,00 (dezoito mil, seiscentos reais) 
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Obs.: O pagamento dos serviços somente se dará após emissão do termo de aceite pelo órgão competente. 
Caso etapas parciais sejam concluídas antes do prazo total de implantação, o pagamento poderá ser 
proporcional ao número de módulos e locais de implantação completados. 

 

 
 

 

 

São Gonçalo do Gurguéia-PI, aos 27 de Fevereiro de 2024. 
 

 

Clea Maria Louzeiro de Macedo 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO III 

 
CONTRATO Nº XXXX 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI,E A EMPRESA , 

PARA 
CONTRATAÇÃO .............. 

 
 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxx-PI, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx- 

xxxxxxxxxxxx– CEP: xxxxxxxxxxxx, zxxxxxxxxxxxxxx neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Srº. .........., domiciliada na Rua ......, nº    , bairro 

........, São Gonçalo do Gurguéia -PI, portador do CPF nº ........, daqui por diante designado 

contratante e do outro lado a empresa ..........., inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

....................., estabelecida na cidade de ............, localizada na ................., que apresentou os 

documentos exigidos por lei, neste ato representado ......................... , portador do CPF sob n° 

............., denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e 

celebram, por força do presente instrumento,contrato administrativo para , conforme 

especificações contidas no termo de referência, no edital e no sistema de cadastro imobiliário 

do Município de xxxx, observadas as especificações e demais exigências previstas no 

Procedimento de ................................. e Processo nº......, observadas as disposições da , 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a .................................., conforme 

especificações contidas no termo de referência, no edital e demais exigências 

previstas neste Contrato e documentos que integram o processo administrativo, 

como se aqui estivessem transcritos. 

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos ou supressõesque se fizerem no objeto contratual até... do valor 

inicial 
atualizado, nos termos .................. 

1.4 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os 

termos deste contrato, sem prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital 

e Termo de Referência que integram o presente instrumento de forma complementar 

para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
2.1 A empresa contratada deverá executar o serviço de acordo com as especificações e as 

quantidades abaixo mencionadas; 
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2.1.1 Caso o fornecimento selecionado apresente falhas ou vícios de execução, dar-se-á 

de imediato, por escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda às execuções 

apontadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

 

 

2.1.2 Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 

Contrato, em conformidade com o estabelecido no edital. 

2.1.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

2.2 PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: 

 
2.2.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados de acordo com as 

necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

GURGUÉIA -PI. 

2.2.2 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA -PI, através 

da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos 

indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os vencedores 

deste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem 

de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações 

futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se 

fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

2.2.3 A contratada ficará obrigada a implantar o sistema quando requisitado no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de 

Fornecimento. 

2.2.4 Na eventualidade de haver falhas no sistema, o contratado deverá realizar a 

manutenção do serviço no prazo de 24 horas. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de ......................, destinado a atender a 

demanda dacontratante pelo período de vigência do contrato. 

3.2 Para regular administração e controle do serviço, os valores unitários e o 

quantitativo a ser adquirido é oespecificado abaixo: 
 
 

 

3.3 A formalização do presente ajuste não obriga a administração a 
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adquirir a totalidade das apólicescontratadas. 
 

CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

2.2 4.1 A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da Secretaria 
de Finanças do Município de São Gonçalo do Gurguéia -PI: Projeto/Atividade: 
10.301.0030.2066.0000, 10.301.0030.2066.0000, 04.122.0007.2009.0000; Elemento de 
Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 500, 600. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Finanças de São Gonçalo do 
Gurguéia 

-PI, através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que deverá ser 

protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento do apólice/serviço, 

acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 

03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de 

regularidade fiscal junto á união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de 

Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os apólice/serviços 

ou fornecimento executados. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste casoo vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta no fornecimento. 

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, 

relativa às condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendência 

o pagamento será suspenso, até regularização fiscal. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
6.6 O presente Contrato terá vigência até ........................., contado da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.1 São obrigações da Contratada aquelas constantes da Lei nº 

14.133/2021, além de: 

7.1.1.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de 
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todos os recursos materiais e humanos necessários para tanto. 

7.1.1.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do 

contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses. 

7.1.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 

com a execução do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, 

carga 

escarga, na forma da legislação vigente. 

7.1.1.5 Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

7.1.1.6 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou 

pessoais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus 

empregados dolosa ou culposamente; 

 
 

7.2 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.2.1 São obrigações do Contratante: 

7.2.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste 

procedimento; 

7.2.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

7.2.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

7.2.1.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades 

observadas nos materiais fornecidos, para imediata substituição; 

7.2.1.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos 

sociais e tributários antes de cada pagamento; 

7.2.1.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à 

execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do 

mesmo; 

7.2.1.7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, 

após o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução  total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a suarescisão com as consequências contratuais e legais. 

8.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 e 138 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Sistema de 

Cadastro do Município, pelo prazo de até .................................... , sem prejuízo das multas 

previstas no contrato e das demais cominações legais, conforme previsto no Edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula ............, e em atendimento 

ao ......................... e demais legislação, é vedado qualquer reajustamento de preços, salvo na 

hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para manutenção do equilíbrio financeiro 

do contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A contratante designará o servidor .......................... , como fiscal do presente Contrato, 

o qualacompanhará a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas 

expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização 

pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

E DA VINCULAÇÃODO CONTRATO. 

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de 

atender as necessidades dos programas e ações mantidas pela Secretaria Contratante. 

13.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao Processo Administrativo nº ..... , o 
Edital e seus anexos da ......................., bem como à proposta da CONTRATADA e demais 

documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Fica eleito o foro de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, para dirimir os 

conflitos que possam advir da execução dopresente Contrato, que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Gonçalo do Gurguéia -PI, .................... 
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SIGNATÁRI
OS 

PELO CONTRATANTE PELA 

CONTRATADA 

.............................. 

PREFEITO MUNICIPAL 

DE SÃO GONÇALO DO 

GURGUÉIA –PI 

.............................. 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1a) RG ou CPF    

2a) RG ou CPF    


